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EDITAL 
AVISO DE DISPENSA Nº 015/2024 – CÂMARA DE CUMARU 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU, Órgão Legislativo do Município de Cumaru/PE, com autonomia 
administrativa e financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 08.985.418/0001-07, com sede na Av. Ozório 
Ferreira dos Santos, s/n, Cumaru-PE - CEP 55655-000, por intermédio da diretoria administrativa, 
torna público aos interessados, que fará realizar a Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL e regime de execução por preço unitário, sendo na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no presente e seus anexos, designando-se até o 
dia 06 de setembro de 2024 até as 23:59hrs, para entrega da proposta/cotação por e-mail: 
camaracumaru@hotmail.com ou presencialmente até o dia 06 de setembro de 2024 as 17:00hrs 
na tesouraria da Câmara Municipal de Cumaru, lograda na Av. Ozório Ferreira dos Santos, s/n, 
Cumaru-PE , para entrega por parte dos interessados, dos envelopes de propostas financeiras. 

 
1.  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O presente Edital tem por Objeto a contratação de empresa especializada, do ramo de 
construção civil, com vistas à execução de obras e serviços de engenharia destinados à reforma e 
ampliação da Câmara Municipal de Cumaru - PE. 
 
1.2. O valor estimado será de R$ 60.921,71 (sessenta mil, novecentos e vinte e um reais e 
setenta e um centavos). 
 
2.  DA AQUISIÇÃO DO TERMO DA CONVOCAÇÃO E DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.1. Cópia edital poderá ser adquirir cópia do edital/termo de referência simplificado na 
tesouraria da Câmara Municipal de Cumaru, lograda na Av. Ozório Ferreira dos Santos, s/n, Cumaru-
PE, preferencialmente por meio digital, devendo o interessado disponibilizar a mídia para gravação, 
no portal da transparência do município ou pelo e-mail: camaracumaru@hotmail.com, das 08:00 as 
17:00hs. 
 
3.  DA FONTE DE RECURSOS 
 
3.1. Os recursos para as despesas relativas a este processo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
Órgão:   Poder Legislativo 
Unidade:  Câmara Municipal de Vereadores de Cumaru 
Projeto atividade: 01.031.0001.1001.0000 – Construção, Reforma e/ou Ampliação do prédio 
da Câmara  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
4.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1.  Poderão participar deste Dispensa os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital, inclusive quanto à documentação e que apresentem propostas nos termos do item 6 do 
presente instrumento. 
 
4.1.  Ficarão, entretanto, impedidas de participar as Empresas: 
 
    I. Cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com a Contratante, 
respeitando o disposto no inciso III, do artigo 14º, da Lei Federal nº. 14.133, de 01.04.21; 
 
    II. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato que estejam 
temporariamente impedidas de licitar ou contratar com a Administração pública; 
 
    III. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas suspensas de participas de licitações ou 
contratar com a Administração pública; 
 
5.  DO RITO PROCESSUAL 
 
5.1.  Inicialmente os interessados deverão encaminhar por e-mail: camaracumaru@hotmail.com 
até o (dia 06 de setembro de 2024 até as 23:59hrs) ou na tesouraria da Câmara Municipal de 
Cumaru, lograda na Av. Ozório Ferreira dos Santos, s/n, Cumaru-PE, proposta de preços na forma 
indicada nos subitens que compõe o item 6 do presente edital juntamente com os documentos 
de habilitação mencionados nos subitens do item 7 do presente, até o dia e horário indicado 
no preâmbulo (dia 06 de setembro de 2024 as 17:00hrs); 
 
5.2.  Após a entrega das propostas por parte dos interessados, essas serão analisadas pelo setor 
competente quanto aos cumprimentos das condições deste edital e avaliação da(s) proposta(s) de 
menor preço para os itens; 
 
5.3.  Após cumprimento do item anterior, proceder-se-á com a análise dos documentos de 
documentos de habilitação mencionado no item 7 (os quais deverão ser apresentados no mesmo 
momento das propostas de preços), da empresa detentora da proposta de menor preço por 
item. Os esclarecimentos e demais documentos necessários será(ão) requisitado ao respectivo por 
intermédio do endereço de e-mail, indicado nos documentos apresentados, para que apresente os 
documentos/informações requisitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil contado a partir da 
convocação. 
 
5.3.1.  O prazo acima mencionado poderá ser prorrogado por mais 01 (um) dia útil, mediante a 
apresentação das justificativas, pelo não cumprimento, as quais serão avaliadas pela autoridade 
competente, que decidira pela concessão de novo prazo ou não. 
 
5.3.2.  A não apresentação no prazo estipulado e não apresentação de justificativas implicará na 
desclassificação e convocação da subsequente, em linha de classificação para apresentação dos 
referidos, caso necessário. 
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5.4.  Apresentados os documentos de habilitação, estes serão analisados quanto ao cumprimento 
dos itens requisitados no presente e em seguida, será elaborado relatórios do processo que será 
encaminhado a autoridade competente para deliberação ou adoção das medidas que entender 
necessárias. 
 
5.4.1.  O não cumprimento dos requisitos de habilitação ensejará na inabilitação da empresa 
participante e, por consequência será(ão) convocado(s) o(s) participante(s) remanescente(s), em 
ordem de classificação para apresentação destes e avaliação quanto a seu cumprimento. 
 
5.5. Após a homologação, adjudicação e devidamente autorizada a aquisição do objeto do presente 
processo, será convocado o participante detentor da proposta de menor preço por item para 
assinatura do Contrato. 
 
5.6. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
6.1.  A proposta de preço deverá ser apresentada com as seguintes exigências: 

 
a) Ser datilografada/digitada com clareza, sem emenda, rasura, acréscimo ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada e 
numeradas todas as suas folhas; 

 
b) Mencionar o número do processo e Dispensa, contendo a razão social da 

licitante, bem como endereço e o código de endereçamento postal; 
 

c) Conter preços unitários, total e global, em moeda nacional, em algarismo e 
por extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, rasuras ou borrão, estando 
neles incluídos todas as despesas; 

 
d) Existindo discrepância do preço global em número e por extenso, prevalecerá 

este último; 
 

e) Deverá estar incluído no preço unitário todos os custos da mão-de-obra, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos e 
quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação do serviço a ser 
executado; 
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6.2.  A proposta de preços deve conter prazo de validade de no mínimo 
60 (sessenta) dias. 

 
6.3.  Juntamente com a proposta, para verificação de sua conformidade com os requisitos técnicos 
exigidos, as proponentes deverão apresentar as marcas de todos os produtos descritos na 
proposta de preço, escrito em língua portuguesa e contendo as especificações técnicas de cada um. 

 
6.4.  Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de 
preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua adequação ao 
objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 
6.5.  A proposta de preços poderá ser elaborada e apresentada com base no modelo proposto, 
Anexo I A deste edital. 

 
7.  DA HABILITAÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
7.1.  A documentação relativa à habilitação Jurídica consistirá em: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

d) Decreto de autorização, em que se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identificação oficial com foto do representante legal da instituição; 

 
7.1.2  A documentação relativa à regularidade Fiscal consistirá em: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.2. A documentação relativa à habilitação pessoa física consistirá em: 
 

a) Cópia do RG ou CNH válida; 
b) Comprovante de Residência; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual (CPF); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
7.3.  A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 

a) Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o 
caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede do licitante. 

 
7.4. ANEXO IV- Declaração De Pleno Atendimento Aos Requisitos De Habilitação; 
 
7.5. ANEXO V- Modelo De Declaração De Inexistência De Fato Superveniente Impeditivo À 
Habilitação; 
 
7.6. ANEXO VI- Declaração Do Cumprimento Do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7º. Da Constituição 
Federal; 
 
7.7. ANEXO VII- Declaração De Enquadramento Como Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte 
(SE APLICÁVEL). 
 
 
8.  DAS SÃÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (UM por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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9.1. O procedimento será divulgado no Portal da Transparência do município de Cumaru e diário 
Oficial dos Municípios para conhecimento dos interessados. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
10. DOS ANEXOS 
 
ANEXO I -  Termo de referência/Projeto Básico; 
ANEXO II -  Minuta do Contrato; 
ANEXO III -  Declaração De Pleno Atendimento Aos Requisitos De Habilitação; 
ANEXO IV -  Modelo De Declaração De Inexistência De Fato Superveniente Impeditivo À 
Habilitação; 
ANEXO V -  Declaração Do Cumprimento Do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7º. Da 
Constituição Federal; 
ANEXO VI -  Declaração De Enquadramento Como Microempresa Ou Empresa De Pequeno 
Porte. 
 

 
CUMARU, 03 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
ANTÔNIO AMÉRICO JESUS MENDES DE MEDEIROS 

PRESIDENTE DA CÂMARA  



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU

Estado de Pernambuco
Casa José Canízio Gonçalves de Lima

CNPJ: 08.985.418/0001-07
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ANEXO I – AVISO DE DISPENSA Nº 015/2024 – CÂMARA DE CUMARU 

 

 
PROJETO 
BÁSICO 
(anexos) 

 



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU

Estado de Pernambuco
Casa José Canízio Gonçalves de Lima

CNPJ: 08.985.418/0001-07
 

 

Av. Ozório Ferreira dos Santos, s/n, Cumaru-PE - CEP 55655-000 
Fone: (81) 3644.1071/ E-mail: camaracumaru@hotmail.com 

 

ANEXO II– AVISO DE DISPENSA Nº 015/2024 – CÂMARA DE CUMARU 
 

MODELO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2024 – CÂMARA DE VEREADORES 

CONTRATO Nº _____/2024. 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CUMARU E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede na Av. Ozório Ferreira dos Santos, s/n, Cumaru-PE - CEP 55655-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.985.418/0001-07, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Ilmo. Presidente, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome),  brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº………….., expedida pela (o) ......................................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV0xx/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada, do ramo de 
construção civil, com vistas à execução de obras e serviços de engenharia destinados à 
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reforma e ampliação da Câmara Municipal de Cumaru - PE. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV0xx/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PREÇOS: 
 
valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ xxx.xxxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
  
 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de sua execução. 
 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas. 
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
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Órgão:   Poder Legislativo 
Unidade:  Câmara Municipal de Vereadores de Cumaru 
Projeto atividade: 01.031.0001.1001.0000 – Construção, Reforma e/ou Ampliação do prédio 
da Câmara  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em 
até 30 (trinta) dias, conforme boletim de medição com a apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no 91, da Lei 14.133/2021, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: xx (xxx) dias; 
b - Conclusão: xx (xxxx meses). 
A vigência do presente contrato será determinada: até xx/xx/2024, considerada da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
Responder por todas as despesas decorrentes de: 
 
Transporte dos equipamentos e materiais para o local de entrega; 
 
Materiais necessários à execução dos serviços de instalação; 
 
Mão-de-obra especializada (incluídas as obrigações sociais e trabalhistas); 
 
 
Equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços (entre eles os EPI’s - Equipamentos de 
Proteção Individual e os EPC’s - Equipamentos de Proteção Coletiva) que, além de serem fornecidos, 
devem ter seu uso garantido pela contratada, de acordo com a NR 18; e 
 
Perdas, que porventura ocorram, até o efetivo recebimento pelo contratante 
 
Executar os serviços rigorosamente de acordo com o disposto no Termo de Referência (projeto e 
especificações técnicas) e demais elementos que integrarem o Edital de Licitação; 
 
Registrar previamente o serviço no CREA, cuja cópia da ART ou RRT deverá ser entregue à 
fiscalização, antes do início da execução do mesmo, e também deverá ser matriculada no INSS, cuja 
cópia do comprovante será entregue à fiscalização; 
 
Designar previamente o responsável pela execução dos serviços (durante todo o período de 
execução), o qual deverá recair em profissional habilitado (engenheiro ou arquiteto) devidamente 
registrado no CREA; 
 
Apresentar certificados de treinamento de equipe de montagem em altura do pessoal designado pela 
empresa contratada para a execução dos serviços. A altura mínima a ser comprovada é de 2 metros, 
conforme dispõe a NR-35, item 35.1.2; 
 
Apresentar atestado de Saúde Ocupacional (ASO) contendo os exames de EEG e ECG, onde deverá 
estar escrito ‘apto para trabalho em altura’ do pessoal designado pela empresa contratada para a 
execução dos serviços; 
 
Cumprir as obrigações contratuais em obediência ao disposto nas normas de segurança do trabalho 
(NR-18 e NR-35 e correlatas). 
 
Manter no local de realização dos serviços um Diário de Ocorrências, fornecido pela contratada, 
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destinado exclusivamente às anotações por parte da mesma e da fiscalização sobre o andamento dos 
serviços, modificações, solicitações e outras ocorrências previstas em lei e que deverá ser entregue à 
fiscalização no ato do início dos serviços. O livro de ocorrências deverá ser devolvido ao fiscal da 
DPLAN por ocasião do recebimento provisório do objeto contratado, antes da entrega do Termo de 
Recebimento Definitivo; 
 
Manter no local de realização dos serviços um conjunto de todos os projetos e detalhes, 
especificações técnicas, planilha e demais documentos relacionados à mesma; 
 
Modificar as especificações e o projeto somente com a autorização prévia e expressa da fiscalização; 
 
Empregar na construção, operários especializados, bem como a afastar, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após o recebimento de notificação, quaisquer deles em que o contratante identifique 
conduta inconveniente ou desempenho insatisfatório; 
 
Receber, uma vez tidos como concluídos os serviços contratados, o termo de recebimento provisório 
até a verificação da conformidade dos equipamentos entregues e instalados com as especificações do 
objeto licitado, após a qual será emitido termo de recebimento definitivo; 
 
Comunicar ao contratante, por meio do gestor do contrato, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, a data efetiva da entrega dos equipamentos; 
 
Fazer acompanhar, quando da entrega da medição, a respectiva nota fiscal, na qual 
deve haver referência ao processo licitatório, à nota de empenho da despesa e ao objeto do contrato 
com seus valores correspondentes; 
 
Efetuar a entrega e a montagem dos equipamentos de acordo com as condições e prazos propostos, 
bem como reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo definido pelo fiscal, conforme a 
complexidade do caso, a contar da notificação para tal. Será recusado o objeto que apresentar defeito 
ou cuja especificação não atenda às descrições do objeto contratado; 
 
Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer alterações 
havidas no contrato social e outros dados da Contratada, tais como endereços, telefones e nome de 
representantes, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação; 
 
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos funcionários / prepostos da contratada, 
independentemente de outras cominações contratuais e legais a que estiver sujeita; 
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Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços constantes deste Termo de 
Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço e desligamento de 
empregados; 
 
Manter no quadro de pessoal permanente ou por meio de contrato de prestação de serviços, ainda 
que sem vínculo trabalhista, regido pela legislação civil comum, durante a execução dos serviços, 
profissional de nível superior, regularmente registrado no CREA da região (engenheiro ou arquiteto); 
 
Comprovar, sempre que solicitado pelo contratante, a quitação dos encargos sociais, trabalhistas e 
tributários, decorrentes da execução dos serviços objetos deste Termo de Referência; 
 
Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 
 
Entregar as instalações físicas completamente limpas, inclusive com o piso e mobiliário sem manchas 
ou riscos, com todas as instalações da contratada funcionando perfeitamente e com a entrega pela 
contratada à Fiscalização, dos documentos comprobatórios do CND do fornecimento com instalação 
expedido pelo INSS. 
 
Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para execução das atividades contratadas; 
 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante; 
 
Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 
empreendimento; 
 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
Manter preposto aceito pelo contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
 
Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
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relativos à execução do empreendimento; 
 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
 
Obter, junto ao município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
Garantir sigilo às informações que seus empregados venham a tomar conhecimento, em razão do 
cumprimento deste contrato, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal; 
 
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas pela Concessionária das instalações das 
unidades previstas no projeto, bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas, tudo às suas expensas; 
 
Realizar os serviços de modo a não interferir no regular funcionamento da Câmara de Vereadores, 
que possuem expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min; 
 
Realizar, fora do horário de expediente do órgão, aqueles serviços que produzam ruído elevado, 
desligamentos de energia ou água, ou qualquer outro que interfira no ambiente de trabalho de 
magistrados e servidores e no acesso pelos jurisdicionados; 
 
Agendar, com dois dias úteis de antecedência, a execução dos serviços que necessitem de acesso a 
locais onde funcionem postos de trabalho; 
 
Observar, na execução dos serviços, o cuidado com a integridade das instalações existentes; e 
 
Providenciar a colocação de tábuas sobre as telhas, ou material semelhante, durante a execução dos 
serviços de instalação das estruturas e painéis, de forma a evitar que a intensa movimentação dos 
funcionários danifique o telhado e, em caso de dano, providenciar a devida reposição. 
 
A contratada desempenhará os serviços com todo zelo, diligência e probidade, observada a legislação 
vigente, devendo respeitar, especialmente, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, Lei 
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados 
pessoais a que teve acesso em virtude do presente contrato, sob pena de responder pelos danos 
ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso 
fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer 
pessoas que a eles tenham acesso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto no Capítulo VII -Da alteração dos contratos e dos preços, constante nos artigos 124 a 136, 
todos da Lei 14.133/2021. 
 
O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que a parte interessada 
comunique à outra formalmente com antecedência mínima de 30 dias, sendo assegurado ao 
CONTRATANTE a rescisão unilateral na forma do disposto no Art. 138, da Lei nº. 14.133/21, além da 
possibilidade de eventuais sanções previstas no artigo 155 da citada Lei, no que couber. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, o objeto do contrato será recebido: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei 
Federal 14.133/2021: I – advertência; II – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; II – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; III – impedimento de licitar e contratar; IV– declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar; simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
14.133/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do Cumaru. 
 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas 

 

 

CUMARU, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2024 

 

 

CÂMARA DE CUMARU 
XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
P/ CONTRATATE 

XXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX 
P/ CONTRATADA 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE  

HABILITAÇÃO 
 

 
 
 

À 
Câmara Municipal de Cumaru – PE 
Att.: Agente de Contratação 
 
 
Ref.:  PA xxx/2024 DISPENSA N°.xxx/2024  
 
 
 
 
 
 
A empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o  n____________, por intermédio do seu representante 
legal, Sr.__________________, portador da carteira de identidade n___________, expedida pelo_______________, 
DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
edital do certame licitatório, DISPENSA Nº xxx/2024.  
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

 
À 
Câmara Municipal de Cumaru – PE 
Att.: Agente de Contratação 
 
 
Ref.:  PA xxx/2024 DISPENSA N°.xxxx/2024 
 
 
 
______________________(nome da empresa), CNPJ/MF nº_____________________, (endereço 
completo)_________________, declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

(Local), ___________________ de  ____________________ de  2024. 
 

 
 

(local e data) 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 
Câmara Municipal de Cumaru – PE 
Att.: Agente de Contratação 
 
 
Ref.:  PA xxx/2024 DISPENSA N°.xxxx/2024 
  
 
 

._____________________, inscrita no CNPJ nº_______________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)_______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF-MF 
nº_______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 

 

(local e data) 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARU

Estado de Pernambuco
Casa José Canízio Gonçalves de Lima

CNPJ: 08.985.418/0001-07
 

 

Av. Ozório Ferreira dos Santos, s/n, Cumaru-PE - CEP 55655-000 
Fone: (81) 3644.1071/ E-mail: camaracumaru@hotmail.com 

 

 
ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
 OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
Câmara Municipal de Cumaru – PE 
Att.: Agente de Contratação 
 
 
Ref.:  PA xxx/2024 DISPENSA N°.xxxx/2024 
 
 

A empresa _____________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° 
_______________, domiciliada na Rua _________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, que: 
 
a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 
 
b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do 
art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 
 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e Data 
 
 

______________________________________________ 
 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
 


